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TERMO DE REFERÊNCIA

1. *ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO - OBJETO
1.1.*O presente Termo de Referência tem por objetivo apresentar os requisitos básicos para auxiliar a
Comissão de Licitação para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Internet.
1.1. *O objeto deste Termo de Referencia é a escolha da proposta mais vantajosa através do
Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de acesso à rede mundial de computadores – INTERNET, para atendimento às necessidades
Município de Portalegre, Fundos Municipais, Autarquias Municipais, conforme especificações e
condições constantes neste termo de referência, com recursos próprios consignados na LOA - Lei
Orçamentária Anual, exercício de 2022, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2 O órgão GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Portalegre
RN.

1.2.1 ÓRGÃOS PARTICIPANTES
1.2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS –
SEMARH;
1.2.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO - SEMSAB;
1.2.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEMED; e
1.2.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMTHAS;

2.*RELAÇÃO DOS ITENS – Memorial Descritivo
2.1.Todos os itens deste Termo de referencia deverão estar dentro dos padrões de qualidade, e
obedecendo todas nas normas técnicas, neste caso específico com homologação junto a
ANATEL, obedecendo às recomendações elaboradas pela Electronic Industries
Alliance/Telecomunications IndustryAssociation EIA/TIA e pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à internet (Internet Service
Providers) e demais normas, quando couber;
2.2. Os serviços de acesso à internet deverão possuir a garantia de banda padrão para as
tecnologias utilizadas e reguladas pela Anatel.
2.3. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por
semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados
trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada
acesso.
2.4. As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e serve somente
como referência para elaboração da proposta não estando a Prefeitura de Portalegre obrigada a
realizá-las em sua totalidade, não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo
de reparação e/ou indenização. Portanto, a Secretaria de Administração, órgão gerenciador, se
reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as quantidades previstas.
2.5. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades
participantes:
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Memorial Descritivo Quantidade por Secretaria
ITEM Tecnologia

De
Transmissão
e acesso à
internet

Descrição dos Serviços
e
Velocidade dos Serviços

Meses Quant
Total

1.2.2
SMA

1.2.3.
SMS

1.2.4.
SME

1.2.5.
SMT

1. TECNOLOGIA
RÁDIO

Serviço de internet velocidade
internet (Download/upload)
10MBPS Full, com
fornecimento dos
equipamentos em regime de
comodato, exceto roteadores
wireless.

12 14 09 03 02

2. TECNOLOGIA
RÁDIO

Serviço de internet velocidade
internet (Download/upload)
16MBPS Full, com
fornecimento dos
equipamentos em regime de
comodato, exceto roteadores
wireless.

12 05 03 02

3. FIBRA
ÓPTICA

Serviço de internet
Corporativo velocidade
internet Download/Upload)
40MBPS FULL + IP FIXO,
LINK DEDICADO com
fornecimento dos
equipamentos em regime de
comodato, exceto roteadores
wireless.

12 02 02

4. FIBRA
ÓPTICA

Serviço de internet
velocidade internet
(download/upload) 50MBPS ,
com fornecimento dos
equipamentos em regime de
comodato, exceto roteadores
wireless.

12 17 05 05 02 05

5. FIBRA
ÓPTICA

Serviço de internet velocidade
internet (Download/Upload)
40 MBPS, com fornecimento
dos equipamentos em regime
de comodato, exceto
roteadores wireless.

12 15 03 05 02 05

6. FIBRA
ÓPTICA

Serviço de internet velocidade
internet (Download/Upload)
20 MBPS Full, com

12 08 03 02 01 02
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fornecimento dis
equipamentos em regime de
comodato, exceto roteadores
wireless.

3.*JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.0 A prefeitura Municipal de Portalegre, com a contratação destes serviços visa a continuidade da
disponibilização de acesso à rede mundial de computadores por meio da internet de forma interrupta aos
dirigentes colaboradores, aos fundos municipais e demais órgãos da administração direta.
3.1. O principal objetivo deste termo é manter os serviços que hoje são considerados essenciais para a
funcionabilide de todos os órgãos da PMP, uma vez que, o contrato atual com a empresa BRISANET
está na fase final e não poderá ser mais renovado.
3.2. Além disso a contratação de serviços de acesso à internet precisa ser ampliada pois, inaugaramos
novas unidades como o Pronto Atendimento Mãe Agar, a Policlínica Terezinha Diógenes, o setor dos
Agentes de Saúde e Endemias, além de habilitar o serviço nos postos, Ubs e escolas da Zona Rural que
não dispõe do serviço que hoje é prestado apenas com a conexão via rádio.
3.3. O fato é que com a abertura de novos postos de trabalho e principalmente a sobrecarga dos pontos
existentes com o crescente aumento da demanda no uso de sistemas web a contratação desse serviço
tornou-se indispensável, pois praticamente todas as atividades dos Membros e Servidores da Prefeitura
de Portalegre, dos Fundos Municipais e das Autarquias Municipais, são baseadas no uso da rede de
internet. Essas atividades incluem tarefas diárias de consultas, tramitações, envio de documentos
digitalizados, criação de documentos eletrônicos com anexos, acessos aos sistemas e Ferramentas da
Administração Pública, bem como aos sistemas externos da Administração Pública utilizados pelo TCE
RN, dentre outros). Estas e outras atividades dependem de acesso à internet rápido, seguro, estável e de
boa qualidade.
3.4. Objetivando garantir maior segurança e desempenho com alta disponibilidade, a PMP
necessita de implementação de novos pontos e uma melhor distribuição dos MBs utilizados
pelos órgãos da administração.

4. *JUSTIFICATIVA PELO CRITÉRIO DA ESCOLHA POR COMPRA UNIFICADA
4.1. *A Aquisição dos serviços de Internet acima realcionados é uma necessidade dos Fundo Municipais
e das demais Secretarias do Município de Portalegre por ser de interesse de todos, a contratação dos
serviços será de forma unificada. Esta aquisição, se faz necessária para o cumprimento de suas
atividades finalísticas e administrativas, por serem serviços indispensáveis a todos, será motivada pela
sua necessidade e se dará exclusivamente mediante Processo LICITATÓRIO que será destinado para
esse fim, observando a sua habilitação jurídica para tal fim, a sua notória capacidade e reconhecimento
na região, como uma empresa idônea no mercado regional, capacitada para fornecer os serviços objeto
desta contratação. De realizar negócios contratuais com entidades públicas, prestar serviços com
garantia, honestidade, presteza e assiduidade.
4.2. A Lei 10.520/2002, com o amparo subsidiário da Lei 8.666/93, disciplina em seu artigo 1° e seu
parágrafo único, o uso de Pregão para bens e serviços comuns, o que também é caracterizado pelo
objeto que se pretende licitar. As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não
comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação. A modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a
partir de critérios definidos em lei. O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da
modalidade de licitação, exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a valores.
4.3. *A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente nas Leis Federais
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nº10.520/2002 e nº 8.666/1993 e suas alterações e visa atender a necessidade da Prefeitura Municipal de
Portalegre/RN, que tem sede no Estado do Rio Grande do Norte e carece dos serviços elencados neste
termo de referência, para o cumprimento de suas atividades e neste termo pretende atender a demanda
dos órgãos e dos servidores da administração pública.
4.4. A contratação de forma unificada proporciona uma melhoria nos procedimentos técnicos e
administrativos, além da redução do número de processos licitatórios, auferindo a administração
redução de custos operacionais e eficiência gerencial.
4.5. A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas modalidades
de licitação demanda elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, além de dificultar a
uniformização dos procedimentos e a aplicação das melhores práticas.
4.6. A unificação e centralização do procedimento de aquisição de materiais e serviços proporcionam
melhorias no planejamento da demanda física, orçamentária e financeira induzindo a um suprimento
eficaz, reduzindo a disparidade de preços na aquisição de produtos da mesma natureza, além da
possibilidade de economia de escala, contemplando novas tecnologias.
4.7. A Administração Pública Municipal ao lançar uma licitação centralizada sinaliza fortemente ao
mercado fornecedor de que existe planejamento em suas aquisições e que se busca as melhores
negociações.

5.JUSTIFICATIVA PELO CRITÉRIO DE PREÇO.
5.1.A razão da contratação pelo critério de preço observará exclusivamente o menor valor por
ítem, determinado em função do Registro de Preços oriundo de Processo Licitatório, conforme
determina a Lei, contratando-se aquela cujo preço for o de menor valor proporcionando
vantagem à Administração e que esteja de acordo com os preços praticados no mercado.

6.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002, e do Decreto n° 3.555, de 2000.

7.DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1.Neste caso específico, justifica-se que o uso do SRP foi adotado em razão da natureza do objeto,
pois pelas características dos bens, há a necessidade de contratações frequentes para atendimento a mais
de um órgão ou entidade e programas de governo, e não é possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração, o que se enquadra no art. 3º, incisos I, III e IV, do Decreto n°
7.892/2013, e no art. 3º, incisos I, II e III, do Decreto Municipal n° 016/2017 alterado pelo Decreto
Municipal nº 029/2017, razão pela qual se considera cabível a adoção do SRP.
7.2. A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos que podem ser
utilizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão, tais quais a adoção de Ata
de Registro de Preços – ARP.
7.3. *O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de serviços
com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado. Ressaltamos que os referidos SERVIÇOS só serão adquiridos mediante a
prévia autorização dos Secretários responsáveis previamente identificados; e que as quantidades
estimadas são para a finalidade de Registro de Preços o que poderá viabilizar a administração a
possibilidade de utilização apenas da quantidade necessária para o bom desempenho dos trabalhos
desenvolvidos pelo município durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP).

8. DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES:
8.1. Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta pois
a empresa especializada em serviços de segurança não armada devera, obrigatoriamente, atender aos
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seguintes requisitos:
8.2. Características Mínimas solicitadas:

• Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana;
• Garantia total da banda contratada com redundância;
• Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload;
• Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da
Prefeitura (Manhã: 7h às 12h – Tarde: 13h às 16h) com prazo máximo de 04 horas para
solução de problemas, após a abertura do chamado técnico;
Suporte Técnico Geral deverá ser prestado no horário de expediente do órgão solicitante,
confirmar horário de atendimento de cada setor antes de sair para prestar os serviços
pois, alguns órgãos funcionam em horários específicos;
• Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio de acesso,
vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso, exceto a contratação para
áreas que atualmente só dispõe da tecnologia via rádio, nota-se áreas destintas da zona
rural do município.
• A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e
equipamentos necessários à prestação do serviço, como cabeamentos, tomadas...
• Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de
características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de
comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações
formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas
pela Contratada em, no máximo, 30 (trinta)dias.
• Após o início oficial de operação dos serviços contratados, quaisquer demandas de
configuração em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de
solicitações descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em,
no máximo, 24 (vinte e quatro) horas;

• A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas
dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação
dos serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação
de tomadas etc).

8.3. Instalação do Link Dedicado: • O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no
DataCenter da Prefeitura Municipal. Os computadores que terão acesso e a configuração desse
link será informado no local pelo Técnico de Informática responsável.
8.4. Tudo deve ser providenciado antecipadamente e de forma programada para que os
Servidores da Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos endereços IP e
possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, tornando o processo de
instalação o mais transparente possível.
8.5. A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em
total funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e
regras de firewall utilizadas pela Prefeitura.
8.6.Requisitos Técnicos Obrigatórios:
• A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone),
diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo
cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os
itens supracitados, sempre que este julgar necessário.
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8.7.O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas
impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais
modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de novas
condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como agendamento de
paralisações.

• A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem
padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos
dados.
• A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a
terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos.
• A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação
em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que
possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link
Central e/ou Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05
(cinco) dias de antecedência.
• A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de
defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A
substituição deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado.
• Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela
Contratada. • A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte
Técnico de Emergência – 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e
feriados), para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação
do Link Central.

8.8. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO Em caso de indisponibilidade dos links
causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos em fusões ou outros
problemas de natureza física, os links afetados deverão ser restabelecidos em, no
máximo, 4 (quatro) horas; Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado
um número de telefone que possibilite um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia,
7 (sete) dias por semana, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como
central de atendimento das ocorrências do serviço; as ligações para ele efetuadas. Se
necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências diretamente com o consultor responsável a
ser designado pela CONTRATADA. Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá
disponibilizar um identificador único (número de chamado) para facilidade no
acompanhamento das soluções; A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada
por toda a Equipe de TI(Tecnologia e Informação) e o seu fechamento ficará
condicionado ao aceite daquele departamento;

8.9. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
• O serviço prestado poderá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de
pagamento, por meio dos seguintes critérios:
• Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;
• Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com
critérios estabelecidos.
• Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos;
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• Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico;
• Eficiência das soluções definitivas apresentadas;
• Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período;
• Atendimento às demais exigências contratuais

9 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/ FORNECEDOR
9.1. A empresa CONTRATADA deverá ser responsável pela plena execução dos serviços
disponibilizando profissionais devidamente capacitados, ainda deverá fornecer uniformes
adequados, EPIs, rádios comunicadores e arcar com todas as exigências trabalhistas,
previdenciárias, seguros, encargos sociais e outras relativas à prestação dos serviços ora
contratados, além de toda e qualquer despesas com os funcionários como: transporte de ida e
volta até o local dos serviços onde serão prestados, alimentação, estadias e outras que possam
surgir, sendo que não será acarretado qualquer tipo de despesas ou custo para a
CONTRATANTE;
9.2. Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução dos serviços;
9.3. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, a terceiros, pelos seus
funcionários, durante a execução dos serviços constante neste termo de referência;
Obedecer às especificações constantes neste Termo;

• Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações
serão de responsabilidade da contratada;
• Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;
• O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-
se-á como infração contratual;
• Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato,
confirmados por escrito;
• Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento
necessários ao fornecimento dos bens objeto deste Termo;
• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação,
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham ser solicitados pela
CONTRATADA;
10.2. Proporcionar todas as facilidades ao bom andamento dos serviços;
10.3. Acompanhar, por intermédio do fiscal da Ata, a execução dos serviços, atestando os documentos
das despesas, quando comprovadas a execução parcial ou total, fiel e correta dos serviços;
10.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato;
10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo
de Referência;
10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada estipulada entre as partes;
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10.7. A Divisão requisitante informará a empresa com até 03 (três) dias de antecedência de cada
evento, e a contratada executará os serviços após expedição da Ordem de Serviço ou contrato,
contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via
fax ou outro meio hábil.
10.7. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência

11. DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
11.1. Para implantação, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, um cronograma de instalação dos
serviços, de comum acordo com o Setor de Informática da Secretaria de Administração e
Recursos Humanos.
11.2. Ressaltamos que o município compreende não só os prédios municipais na zona urbana mas
também os dispostos na zona rural.
11.3. A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento será feita mediante solicitação
formal;
11.4. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
assinatura do seu respectivo contrato, para ativação do link;
11.5 No caso do uso de tecnologias que necessitem de um prazo maior, a CONTRATADA em
questão deverá fornecer justificativa por escrito Setor de Informática da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos, para aprovação;
11.6 As secretarias participantes poderão solicitar remanejamentos após a instalação de
qualquer Link de acesso, condicionadas a um estudo de viabilidade realizada pela
CONTRATADA;
11.7. Caso a CONTRATADA, após efetuar o estudo de viabilidade de instalação no novo
endereço solicitado, conclua que não há condições técnicas para a nova instalação de acordo
com as exigências técnicas da tecnologia e prazos estabelecidos, deve então comunicar este fato
a Secretaria Municipal de Administração para devidas providencias.
11.8. O link de acesso à internet banda larga, deverá ter velocidade de no mínima contratada
sendo 50, 40 e 20Mbps;
11.9. Os serviços deverão ser prestados pela empresa vencedora conforme termo de referencia
sob pena de notificação.

12. DO CONTROLE E DISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
12.3. A fiscalização técnica da ata de Registro de Preços avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará.
12.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.
12.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
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12.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
12.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura discriminando o material, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total,
devidamente atestada, seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando o pagamento do valor
faturado, acompanhados das certidões necessárias.
12.2. O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado à Contratada, ficando
o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro.
13.3. O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência eletrônica de valores em
favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar
explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.
13.4. O pagamento ficará condicionado que a Contratada atenda a todas as condições de habilitação no
que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista.
13.5. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços contratados com o
serviço na respectiva nota fiscal e o atestado de recebimento definitivo do serviço, pelo gestor do
contrato, e de acordo com a programação financeira desta Prefeitura, no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos.

14. PROPOSTA
14.1. As descrições técnicas utilizadas no edital são características mínimas desejáveis, podendo ser
oferecido produto similar de igual ou superior qualidade permitindo que os fornecedores possam ofertar
produtos independentemente do fabricante, desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das
necessidades a que se destina.

15. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS
15.1. O setor de Licitação e Compras fará a pesquisa de mercado e adotará o menor valor dos
orçamentos recebidos, cujos valores serão os máximos aceitos na finalização do certame adotado.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 8.666, de
1993, da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto
Municipal nº 207 de 2021. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Portalegre RN, e
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será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem
prejuízo das demais cominações legais previstas neste termo de referência, a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
16.1.5. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
16.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
16.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
16.1.8. Apresentar documentação falsa;
16.1.9. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
16.1.10. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, bem como na
inexecução do objeto deste termo e ou contrato, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s)
de acordo com a gravidade da infração, aplicadas pela Administração as seguintes sanções:

16.2.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
c) multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas no primeiro, quinto, sexto e sétimo do subitem anterior poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e
os profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
16.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
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a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
16.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.11.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. Informamos as despesas deste objeto acorrerão à conta dos recursos consignados em dotação
orçamentária, prevista no Orçamento da do Município de Portalegre/RN. Ressaltando-se que, à época da
efetivação da aquisições/contratações que poderão advir de processo licitatório, os recursos
orçamentário correspondentes correrão às custas de cada Unidade Gestora solicitante.

18.DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

19.DO REAJUSTE E DA VIGÊNCIA DA ATA
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer;
19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor;
19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
19.7.O reajuste será realizado por apostilamento.
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20.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE
20.1 EXCLUSIVA ME/EPP - Quando a estimativa do valor da contratação para cada item não
ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será garantido o tratamento diferenciado para ME e EPP,
tornando a licitação EXCLUSIVA para a participação dessas empresas, não havendo incidência de
nenhuma das hipóteses previstas no art. 49, da Lei Complementar n.º 123/2006.
20.2. ITENS ABAIXO DE 80 MIL EXCLUSIVOS E COTA DE 25% PARA OS ITENS ACIMA
DE 80 MIL - Quando a estimativa do valor da contratação para alguns itens não ultrapassa
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cabendo o tratamento diferenciado EXCLUSIVO para ME e EPP
nesses itens e a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos demais, tendo em vista não
haver incidência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 49, da Lei Complementar n.º 123/2006.

21.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
21.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22. DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO:
22.1.O atesto das notas fiscais/recibos, para efeito de pagamento mensal, será efetuado com base no
objeto do contrato.
22.2. Para efeito do disposto no item anterior, o responsável pela fiscalização deverá levar em
consideração, além dos preços contratados, os seguintes aspectos:
I – a qualidade dos serviços e dos produtos empregados;
II – a presteza no atendimento das solicitações da Administração;
III – o cumprimento das obrigações e rotinas estabelecidas no contrato; e,

O servidor responsável pela fiscalização dos serviços deste Termo de Referência, representando
por todas as secretarias é o Técnico em Informática o Sr. Thiago Inácio de Lima, portaria 168/202.

O gestor responsável pelos contratos administrativos é a Sra. Ana Beatriz Jacinto de Almeida,
portaria 078/2021.

O gestor responsável pelos contratos do Fundo Municipal de Saúde é o Sr.: Realyson Crizanto
Oliveira Rocha de Almeida, portaria 143/2022.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, no Município de Portalegre/RN setor de
Licitações, na Rua José Vieira Mafaldo, 122, centro, Portalegre – RN – Centro, no horário
compreendido entre as 7h às 12h, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data
marcada para recebimento dos envelopes.
23.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao processo licitatório
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município no setor de Licitações.
23.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Portalegre/RN, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado
que seja.

Portalegre- RN, 06 de maio de 2022

Ana Maria Holanda Diógenes Soares
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos -SEMARH Portalegre/RN.
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